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Leglslativo

ASSUNTO: Requisição de informações e documentos oficiais acerca de
publicação institucional nG portal da Prefeitura - Lei no 4-367, de 10 de
fevereiro de 2026.

A Vereadora que o presente subscreve, no exercício de suas
prerrogativas parlamentares e das funções de fiscalização e controle externo do
Poder Executivo, com fundarnento nos arts. 1o e 40 do Regimento lnterno, bem
como nos arts. 42, inciso XXll, alínea "c", e 300 do Regimento lnterno, ouvido o

Plenário, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o
presente REQUERIIVIENTO, nos termos que seguem:

I - DOS FATOS

Foi publicada no portal oficial da Prefeitura Municipal de Congonhas, em
11 de fevereiro de 2026, materia institucional intitulada "Congonhas avança para
construção do i\ovo Hosprral Bom Jesus, mais 200 moradias e Sede
Administrativa' ii qual afirmel Llue a Lei no 4.367, de 10 de fevereiro de 2026,
autoriza operaçáo de crédito no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinquenta milhões de reais), com destinação distribuída da seguinte forma:

. R$ 200.000.000,00 para construção do Novo Hospital Bom Jesus;

. R$ 10ú.000.000,00
Municipal;

para implantação do Centro Administrativo

. R$ 50.000.000,00 para ações de habitação de interesse social.

Ocorre que o texto da Lei no 4.367, cit-' 10 de fevereiro de 2026 náo
apresenta, no corpo normativo, vinculação expressa e detalhada dessas
finalidades e valores, circunstâricia que pode gerar divergência entre o conteúdo
legal aprovado e a narrativa institucional divulgada.

Dessa forrrra, a matéria publicada pode induzir o cidadão a interpretação
equivocada sobre o teor efetivamente aprovado pelo Legislativo, razáo pela qual
se faz necessária a requisiçãc formal de infornraçÕes e documentos para fins de
transparência, controle externo e fiscalização. cÂ.-\4,iRÂ ivíuirlCiPAl DE 3t,riGoliiiAÍl
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II_ DO DIREITO

O Regimento lnterno desta Casa prevê como função do Poder Legislativo
o exercício da fiscalização e do controle externo do Executivo, especialmente
quanto à legalidade, publicidade e transparência dos atos administrativos.

Alem disso, dispÕe o Regimento lnterno que compete ao Presidente da
Câmara solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário, bem
como estabelece que a Câmara poderá optar pelo pedido de informaçÕes ao
Prefeito por escrito, mediante ofício contendo qr-resitos necessários à elucidação
dos fatos.

Assim, diante do interesse público e do dever institucional de fiscalização,
impÕe-se a formalização do presente requerimento.

III _ DO PRAZO PARA RESPOSTA

Requer qure todas as informaçÕes e documentos solicitados sejam
prestados no prazo legal de 15 (quinze) dias, contado do efetivo recebimento do
presente expediente, de forma completa, organizada e oficial, sob pena de
adoção das medidas administrativas, legislativas e judiciais cabíveis.

lv - DA VALTDAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA FE PUBLICA

Requer que todos os dc.rcumentos encaminhados:

. contenham assinatura da autoridade responsável;

. tragam identificaçâo funcional e setor de origem;

. sejam certificados quanto à veracidade, integridade e completude das
informações;

. seja observada a fe pública, sendo vedada a recusa, adulteraçáo ou
supressão de documentos pútrlicos, conforme dispÕe o art.4o, §10, inciso ll, da
Lei Orgânica [Vl u n icipal.

v - DA RESPONSABTT-iZAÇAO E DAS PENALTDADES

Registre-su- QU€, nos tcrrr]os:

. do art. 4o, §2o, da Lei Orgânica Municipal, a omissão injustificada que
inviabilize o exercício de direito constitucional sujeita o agente responsável à
responsabilização,
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a) pareceres, notas técnicas, relatorios e planilhas que indiquem
destinação do crédito e a divisão de valores por obra;

314

a

. do art. 4u, §7o, da Ler Orgânica Municipal, o agente político que violar
direito constitucional responde nos termos da ler,

. do art. 27, da Lei Orgânica Municipal, subsiste a responsabilidade do
Poder Público e de seus agentes por atos praticados no exercício da função.

O fornecimento de inÍormações falsas, incompletas ou dolosamente
omissas poderá ensejar responsabilização administrativa, civil e penal, sem
prejuízo da comunicação aos orgãos de controle competentes.

VI- DO PEDIDO

Diante do exposto, REQUER, ouvido o Plenário:

1. Que se.ja expedioo ofÍcio ao Preíerto N/unicrpal de Congonhas,
requisitando que informe, forrnalmente e por escrito, no prazo legal, quais
documentos oficiais embasararn a publicação realizada no portal institucional do
Município em 1110212026, intitulada "Congonhas avança para construção do
Novo Hospital Bom Jesus, mais 200 moradias e Sede Administrativa",
especialmente no tocante à afirmação de que a operação de crédito autorizada
pela Lei no 4.367, de 10 de fevereiro de 2026 heria destinação obrigatoria de
valores mínimos para Hospital, Centro Administrativo e Habitação;

2. Que sejam requisitadas informaçÕes específicas ao Chefe do
Executivo, esclarecendo.

a) se existe ato normativo, instrumento jurídico, contrato, decreto, portaria,
termo administrativo ou outra norma vinculante que obrigue a destinação
dos recursos nos valores indicados na matéria institucional;

b) se a destinação merrcionada na notícia decorre de previsão expressa
no texto uc crojeto api,J. ado ou se for r:aseada apenas em justificativas,
notas tecrricas ou proÍ)rirrciamentos adrr rirristrativos;

c) se existe cronograma fÍsico-financeiro oficial aprovado para execução
das obras mencionadas;

d) qual orgão ou setor recnico municipal foi responsável pela validação
das infornraçÕes divulgaclas na notícia

3. Que sejam requisitadas copias integrais dos seguintes documentos
administrativos relacionados à matéria.
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b) memorandos internos, e-mails institucionais, despachos e documentos
administrativos utilizados para elaboração e aprovação da notícia
divulgada;

c) copia integral do processo administrativo interno que deu origem à
publicação institucional com identificaçáo dos responsáveis;

d) eventual estudo de impacto financeiro, proleçÕes de juros,
demonstrativos de capacidade de pagamento e documentação técnica
que tenha subsidiado a divulgação.

4. Que as respostas se1am encaminhadas a esta Casa com identificação
do responsável técnico, assrnatura e indicação expressa do setor emissor,
garantindo transparência e rastreabilidade institucional.

Requer, por fim, que o presente seja lido em Plenário, registrado em ata
e juntado aos autos.

Congonhas, 24 de fevereiro de 2026.

sIMONIA MARIA DE JESUS â,il.ãili I,ffiii,TI"]I*'
M AGAL H A ES :0 6g1 221 267 9 MAG 
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Dado! )o ) 6.o).2 4 08:38:20 03'00

Simônii.i lVlaria de Jesus tVlagalhães

Vereadora
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ESTADO DE MINAS GERAIS
lUNICíPIO DE CONGONHAS

Lt-t N '1 367, DE 10 DE FEVtRnÍrO Dt 2026

Autoriza o Poder Executivo a contrataí operação dê crétl,r.:,, com lnstituições Finarrceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
coÍlr ou sem Garantia da União, e dá outras providências.
(.ârrrara l\rlunicipal de Congonhas, Estado dc lVinas Gerais, irp,ovou e eu, Prefeito, sirírLrorro e promulgo:r soguintc Lei:

Art. 1'fica o Poder Executivo autorizado a contratar operaç;ro de créditojunto a lnstituiÇõcs Financciras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil até o valor de R$350.000.000,00 (trc/cntos e cinqucn(a milhões de reais), nos tcrmos da Resolução CMN 4.995 de 2410312022, destin;rdos a

Dcspcsas de Capital, observada a legislação vigente, em espcc.ial as disposições da lcl Conrplementar n.' 101, dc 4 de maio de 2000.
Art. 2'A operação de crédito de que se trata esta Lei poder;i scr contratada com ou scrn garantia da União.
§ 1" Caso a operação de crédito dc quc trata essa Lei scja (.ontratada com garantia da União, fica o Podcr Executivo autorizado a vincr.rlar, como

disirrrrinadasno§4odoarÍ. 167 daConstiiLriçãoFederal,rorrli'couber,bemcomooL;1r'.rsgarantiasadnritidascmdireito.
§ 7'(.aso a operação de crédito dc qur: trata csta Lei scja (ontratada sem garantia cla l.inião, para garantia do principal e encargos da opcração dt:
crodito, fica o Poder Executivo autorilado;r ceder ou vinrular cm garantia da operação de crédito dc quc trata esta Lei, em caráter irrevogávcl c
irrctratável, a modo "pro solvendo", as rcc(-.itas a que se rcÍcrcm o art. 159, inciso l, alíneas "b", "d", "rl'c "f', da Constituição Federal, nos termos da

rcssalva apresentada pelo art. 167, inciso lV, da Constituição loderal ou outros recursos que, com idêntica íinalidade, venham a substituÍ-los bcnt corno
outras Í]arantias admitidas em direito.
Art. 3o Os recursos provenientes da opcração de crédito a quc se refere esta lei dr:vcrão ser consignados como receita no orçamento ou cm crcditos
adicionais, nos termos do inc. ll, § 1o, art. .12, da Lei Complemcntar 101/2000.
Art.4'Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações ncc.cssárias às amortizaçÕcs e aos pagamentos dos cr-lcâI'SOS irnLrdis,

relatrvos aos contratos de financiamento a que se refere o arrigo primeiro.
Art. 50 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cróditos adicionais dcstinados a fazer facc aos pagamentos de obrigações decorrcntcs da

opcração dc crédito ora autorizada.
Art. 6" [sta lci entra em vigor na data dc sua publicação.
( on1,6,16.r, 10 de fevereiro de2.02.6.

ANDERSON COSTA CAUIDO
Prefeito de Congonlias

Código de Validação: 1395226

ESTADO DE MINAS GERAIS
Iil UNICíPIO DE CONGONHAS

DECRI-I (r Fl '' U.264, DE 10 DE FtVl llt IRO D82026.

Determina Área Prioritária de SeguÍança - APS para o Carnaval 2026 em Congonhas, estabelece normas gerais para realização do evento e dá a
outras providências.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso dr-'suas atribuições lcgais conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
| - as normas da Lei Complementar MLlnicipal n." 2.6231?006, que disciplinam as postrrras municipais, o poder de polícia local e a proteção ao bem-

cstar ptiblico, à moralidade e à ordem;
ll o art. 12 da Lei Municipal n." 4.2.19170?3, que impõe à l)rofcitura a tutela pcrrnancnto do Patrimônio Cullural, evitando danos a locais históricos,
artísticos, turísticos e urbanísticos;
lll - ii l(ri N/unicipal n."3.388/2014, sobrc r.r>ntrole de ruídos, sons c vibrações em Cong,onhas;
lV a ncccssidade de garantir segurança, Lranquilidade e bcíil .rstar a todos os particrl)illrtos;

Vl ' a I ei Orgânica do MunicÍpio e a [-ci I\4urricipal n.o 2.623, qr]o (.onferem poderes para r:xpcdir atos rcgulanrentarcs,
D I-C It T TA:

CAPíTIJIO I

DO Í'I RíODO DO CARNAVAL

Art. 1" O período do Carnaval 2026{ica cstabelecido entre i:rs /h do dia 10 defeverciro da2026, (terçajcira) ató às 18h, do dia 18 de feverciro dr,2O)b
(quarta-feira de cinzas).
cAt,Ít'ut.o ll
L]A ÁIII A PRIORITÁRIA DE SEGURANÇA (AI'5)
Arr.2" l)urante o período do Carnaval, Íica definida como Arca Prioritária de Scl3urança (APS) as scguintcs vias e praças onde serão realizados c.rs

ovcírtos oÍiciais do Carnaval 2026:
l- AvcnidaJK, na altura do posto do turista até a altura do l)r(i(1io da Sociedade São Vi(.cntc de Paulo;
ll - I)râÇa l)outor Mário Rodrigues Pcrcira (i)raça dos Bancos);
lll - Avcnida lvlarechal Floriano Peixoto, crn toda a sua extcnsâo;
lV-llua PacíficoHomem.iúnior'emtodaasuau*tu§ii'* 
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Congonhas avança para construção do Novo Hospital
Bom Jesus, mais 200 moradias e Sede Administrativa
11 de Íevereiro de 2026

.\rinlinisu:-.(er. liabitar:ão l(r'tÍcic.s l.riLtiç

A Prefeitura de Congonhas teve aprovado, nesta terça-Íeira ('10), pela Câmara Municipal, o projeto

clue autoriza a contratação de uma operação de crédiro ro valor de R$ 350 milhões. A proposta foi

discutida, apreciada e votada em plerrário, sendo aprúvâda por 1 0 vereadores com dois votos

contrários.

De acordo com a pauta apresentada. os recursos seriio iiestinados a investirrentos estruturantes no

município, distribuídos da seguinte íorma: pelo menos R§ 200 milhões para a construção do novo

Hospital Bom Jesus, R$ 100 milhões para a implantaç;io do Centro Administrativo Municipal e R$ 50

nrilhôes para ações de habitação de rrteresse social.

Os vereadores que votaram contra, serrdo eles Simôrrr;r N4agalhães e lgor Souza Costa,

prolocolaram requerimento relacion:rc1o ao projeto e ar gumentaram que as obras poderiam ser

realizadas sem a necessidade de contratação de empra;stimo. Durante a sess:io, também foi

LlVlto a:a.ir.tii..,
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apresentado ofício com justificativas técnicas detalhanrlo a finalidade e o uso do crédito.

O preÍeito Anderson Cabido utilizou a tribuna para explicar a proposta e deferrc.jer a importância dos

investimentos, destacando a necessidade de ampliar a estrutura de saúde, modernizar a gestão

administrativa e garantir moradias dignas à população. Já o presidente da Câmara, Averaldo "Pica-

Pau", afirmou que o Legislativo acompanhará e fiscalízará a execução das obras e a aplicação dos

recursos.

St",r'tundo a justificativa apresentadit, r,r contratação do i r,rrrrciamento atendc :i:r .|ormas da Lei dei

licsprrrrsabilidadeFiscal edaConsr,lL,it;âoFederal.cr.,,. !rnquadramentoc()rli.riespesadecaFrtal e

observância aos limites de endividanrento. O município liossui classificação CAPAG B, indicador de

capacidade de pagamento utilizado para operações de crédito.

Entre os objetivos apontados estão a modernização da infraestrutura de saúc1e considerada

deíasada, a integração de secretarias atualmente dispcr;as, a redução da vulrerabilidade

l':irbrl:icional e o aproveitamento do .':ndições fiscars r. . .:ráveis para investir-ni,nto.

O projeto do novo hospital prevê execr,rção em etapas c rr.rtegração entre blocos por meio de

corredores e passarelas, além de portaria unificada para controle de acesso. Já o Centro

Administrativo busca centralizar secretarias em um único espaço, melhorar o atendimento ao cidadão

e ampliar a digitalização de processos, com estimativa de economia anual em despesas operacionais

e aluguéis.

Na área habitacional, o investimento pretendeviabilizar cerca de 217 unidades, superando a

clernanda atual, com substituição gradual de gastos conr aluguel social por patrimônio permanente. A

estimativa é de economia anual entre R$ 2,6 milhÕes e RS 3 milhões.

iltt: ioi'rrra consolidada, a previsão é Llire os projetos Çr.r.-,rr) êconoffiia anual ;ifrroximada de R$ 14,4

nrilhões. contribuindo para a sustent:ir.,ilrdadefiscal e Í-,i:,:t absoryer parte do s.rrviço da dÍvida, alérn

de proporcionar impacto social nas áreas de saúde, adrninistração pública e habitação.

Por Secretaria de Comunicação/PreÍeitirra de Congonhas

Projeto Centro Administrativo
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